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RDC ELETRÔNICO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ – UNIFESSPA 

 

EDITAL RDC ELETRÔNICO Nº 01/2020 

(Processo Administrativo nº 23479.017029/2019-28) 

Torna-se público que a Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará - Unifesspa, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação (portaria 2.004/2019-GR), sediada , sediada na Folha 31 Quadra 07 Lote 100, Nova 
Marabá, CEP 68507-590, Marabá-PA, realizará licitação, na modalidade RDC ELETRÔNICO, do tipo menor preço 
global, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por global, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n. 7.983, de 08 de abril de 2013, do Decreto 9.507, de 21 de setembro 
de 2018, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, 
de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 6, de junho de 2018 e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: 24 de março de 2020 

Horário: 08h40min (horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 158718 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO NÚCLEO ACADÊMICO DE PSICOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO SUL E SUDESTE DO PARÁ – UNIFESSPA, LOCALIZADA NA CIDADE UNIVERSITÁRIA DA UNIFESSPA NO 
LOTEAMENTO CIDADE JARDIM, BAIRRO NOVA MARABÁ NO MUNICÍPIO DE MARABÁ-PA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no projeto executivo, memorial descritivo e orçamento que 
acompanham esse termo de referência. 

1.1.1. O objeto será executado no município de Marabá/PA, de acordo com este Edital e seus anexos e 
as normas técnicas pertinentes 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por diversos itens, conforme tabela constante no 
Projeto Básico devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL, DO ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS, DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS  

2.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não o 
fizer até o quinto dia útil que anteceder a data fixada para abertura da licitação, pelas falhas ou 
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

2.2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
12.462, de 2011, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura 
da licitação. 

2.3. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no site de licitações da Unifesspa, no endereço: 
https://proadi.unifesspa.edu.br/noticias-licitacoes.html e no Portal de Compras do Governo Federal, no 
endereço: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.4. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus Anexos poderão ser solicitados, exclusivamente, 
via e-mail: licitacao@unifesspa.edu.br, até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
licitação. Os esclarecimentos prestados serão estendidos a todos os adquirentes do Edital e 
disponibilizados no Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.5. A impugnação do Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida ao Presidente da Comissão, mediante petição 
a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail licitacao@unifesspa.edu.br, até 5 
(cinco) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão. 

2.5.1. Apresentada a impugnação, a mesma será respondida ao interessado, dando-se ciência aos 
demais adquirentes do Edital, antes da abertura da sessão; 

2.5.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, enviar 
sua PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO à Comissão até a data e hora marcados para a 
abertura da sessão; 

2.5.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos e providências não têm efeito suspensivo. 

2.6. Os interessados deverão consultar o sistema Comprasnet para verificar a existência de mensagens / 
esclarecimentos / avisos do Presidente da Comissão, não sendo responsabilidade da Unifesspa a alegação 
de desconhecimento em virtude do não acompanhamento das publicações. 

2.7. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

mailto:dcs@unifesspa.edu.br
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2.8. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações deverão ser apresentadas até as 17:30hs (horário de 
Brasília). 

2.9. As impugnações apresentadas após o horário estabelecido no subitem anterior serão consideradas 
intempestivas 

3. DA JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO RDC, DO FUNDAMENTO LEGAL, DA FORMA DE EXECUÇÃO DA LICITAÇÃO, 
DO MODO DE DISPUTA, DO REGIME DE CONTRATAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

3.1. Razões para adoção pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC:  

3.1.1. Em atendimento ao estabelecido no § 2º do art. 1º da Lei nº 12.462/2011, a adoção pelo RDC visa 
ampliar a eficiência nesta contratação, a competitividade entre os licitantes, assegurar o 
tratamento isonômico, buscar maior simplificação, celeridade, transparência e eficiência nos 
procedimentos para dispêndio de recursos públicos e a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração pública. 

3.2. A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 12.462, de 
05 de agosto de 2011, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 7.581, de 
11 de outubro de 2011, e suas respectivas alterações, aplicando-se a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e alterações posteriores, quando expressamente indicado na Lei nº 12.462/2011. 

3.3. Fundamento Legal: § 3º, art. 1º, da Lei nº 12.462, de 04 de agosto de 2011. 

3.4. Forma de Execução da Licitação: ELETRÔNICA. 

3.5. Modo de Disputa: ABERTO. 

3.6. Regime de Contratação: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

3.7. Critério de Julgamento: MAIOR DESCONTO. 

3.7.1. O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no presente edital, 
sendo o desconto fornecido pela possível contratada, estendido aos eventuais termos aditivos. 

3.7.2. O Percentual de Desconto deverá incidir linearmente sobre os preços de todos os itens do 
orçamento estimado pela Unifesspa (art. 19, § 3º da Lei nº 12.462/2011). 

3.7.3. Orçamento Estimativo: R$ 1.857.233,63 (Um Milhão, Oitocentos e Cinquenta e Sete Mil, Duzentos e Trinta 
e Três Reais e Sessenta e Três Centavos). 

3.7.4. O orçamento estimado das obras e serviços de engenharia é aquele resultante da composição 
dos custos unitários diretos do sistema de referência utilizado, acrescida do percentual de BDI de 
referência. 

4. DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS  

4.1. Para visita ao local de execução do objeto da licitação, o licitante deverá procurar a Secretaria de 
Infraestrutura - SINFRA, situada no endereço Avenida dos Ipês, s/n, Loteamento Cidade Jardim, Prédio 
Administrativo – 2º andar, Marabá-PA, das 08:00h às 11:30h e das 14:00h às 17:30h, de segunda a sexta-
feira, por meio do telefone (94) 2101-7184 e do e-mail diop.sinfra@unifesspa.edu.br. A visita deverá ser 
agendada com antecedência e deverá ocorrer até o dia útil anterior à data definida para abertura da 
sessão pública. 

4.2. A visita técnica será acompanhada por servidor designado pela SINFRA, que a certificará, expedindo o 
necessário Atestado de Visita Técnica.  

4.2.1. O atestado mencionado no item anterior deverá ser juntado à Documentação de Habilitação, nos 
termos do inciso III do artigo 30, da Lei nº 8.666/93. 

4.3. Não será permitido que um mesmo preposto represente 2 (duas) ou mais empresas distintas na visita 
técnica. 

4.4. A Administração entende ser imprescindível a visita ao local em que serão executados os serviços onde 
serão efetuados levantamentos, constatadas as condições para sua execução, bem como conhecer todas 
as condições operacionais e ambientais pertinentes ao objeto da licitação para bem elaborar e orçar a sua 
proposta. 

4.5. Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade do licitante. 

4.6. A empresa interessada, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, necessário apresentar 
em substituição ao atestado de visita, Declaração de Declínio de Visita Técnica firmada pelo representante 
legal, sob as penalidades da lei, afirmando possuir pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total RESPONSABILIDADE por 
esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer 
alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

4.6.1. A declaração mencionada no item anterior deverá ser juntada à Documentação de Habilitação. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária da Unifesspa para 
o exercício de 2020, conforme classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 155928 

Fonte: 8108 e 8188 

Programa de Trabalho: 171353 e 177706 

mailto:dcs@unifesspa.edu.br
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Elemento de Despesa: 44.90.51.00 

Emenda Individual: 30870006 e Orçamento previsto na LOA-2020/UNIFESSPA 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação:  

6.1.1. A licitante deverá está devidamente credenciada no sistema eletrônico do sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br – Portal de Compras do Governo Federal, possuindo chave 
de identificação e senha. 

6.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação os interessados:  

6.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente. 

6.2.2. Que não atendam às condições destes Edital e seus anexos. 

6.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. 

6.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação. 

6.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

6.2.6.1. A vedação supra deve-se ao fato de o objeto não apresentar alta complexidade técnica 
que impossibilite a participação de empresas de forma individual, nem tampouco de 
grande vulto, não sendo necessária a junção de empresas para sua perfeita execução, 
ampliando a competitividade do certame. 

6.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); 

6.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 
05/2017). 

6.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º 
a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre 
as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a 
organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do 
Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

6.2.9. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 2017. 

6.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual 
haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

6.3.1. Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 

6.3.2. De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

6.3.3. Para os fins do disposto no item 6.3, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente 
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso 
III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010) 

6.4. Nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços 
contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo 
em comissão ou função de confiança neste órgão contratante 

6.5. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, quando, por sua 
natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços de execução e de 
assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de todos licitantes em ambos os 
itens.  

7. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

7.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da Licitação e durante a Sessão 
Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

8. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME ELETRÔNICO 

8.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste RDC ELETRÔNICO deverão estar 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, por meio do 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, que também poderá ser utilizado para fins de habilitação. 

8.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante pelos atos 
praticados e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes a este 
RDC ELETRÔNICO.  

mailto:dcs@unifesspa.edu.br
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8.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 

9. DA OPERACIONALIDADE DA LICITAÇÃO 

9.1. Os trabalhos da licitação serão conduzidos por servidor público da Unifesspa, denominado Presidente da 
Comissão, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br – Portal de Compras do Governo Federal.  

9.2. A operacionalidade do sistema eletrônico Comprasnet é de responsabilidade do Ministério do 
Planejamento, junto ao qual os licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 
regulamento, e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

9.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da PROPOSTA DE 
PERCENTUAL DE DESCONTO, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 
estabelecidos neste Edital. 

9.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
no sistema eletrônico efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou à Unifesspa, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

9.5. O encaminhamento da PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras 
sua PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO e seus lances. 

9.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do RDC, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

9.7. Se ocorrer a desconexão do Presidente no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecerá 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

9.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do RDC Eletrônico será 
suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente após 
comunicação expressa do Presidente aos participantes, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  

9.9. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, após uma 
desconexão superior a 10 (dez) minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de formulação de 
lances, a sessão do RDC Eletrônico será definitivamente interrompida, o que acarretará, 
consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso.  

9.10. No caso de desconexão, cada licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, providenciar 
sua conexão ao sistema. 

10. DO TRATAMENTO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPADAS  

10.1. No caso de participação de Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte, será observado o disposto na 
Lei Complementar nº 123/2006, notadamente os seus arts. 42 a 49. 

10.1.1. O enquadramento como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP dar-se-á nas 
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar nº 123/2006; 

10.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 
123/2006, às ME/EPP. 

10.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/2006 independe da 
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

10.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e 
não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão apresentar declaração em 
campo próprio do sistema que cumprem os requisitos legais para a qualificação como Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 13, inciso I, do Decreto nº 8.538/2015). 

10.4. A não apresentação da declaração de ME/EPP ou equiparado importará na renúncia ao tratamento 
consagrado na Lei Complementar nº 123/2006. 

11. DA PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO 

11.1. A participação neste RDC ELETRÔNICO ocorrerá mediante utilização do login e da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da proposta com percentual de desconto. 

11.2. Após a divulgação do edital, no endereço eletrônico, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 
descrição detalhada e o desconto ofertado até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico – www.comprasnet.gov.br - quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

11.3. O encaminhamento da proposta de desconto pressupõe o conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital.  
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11.4. Ao cadastrar sua proposta inicial, com o único percentual de desconto, no sítio do sistema eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br - Portal de Compras do Governo Federal, o licitante deverá fazer a 
descrição detalhada do objeto. Para o detalhamento deverá ser utilizado o campo “Descrição detalhada 
do objeto ofertado”. Não serão aceitas descrições como: “CONFORME EDITAL” ou “DESCRIÇÃO CONTIDA 
NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO”, etc.  

11.5. O desconto proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.6. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante pleitear acréscimo após 
a abertura da sessão pública. 

11.7. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

11.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

11.9. No caso de eventual divergência entre o desconto/preço proposto pelo licitante no sistema eletrônico e o 
constante dos Anexos da Proposta, prevalecerá o primeiro. 

11.10. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

11.11. Por ocasião do registro da proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá declarar por meio do sistema 
eletrônico em campo específico: 

11.11.1. Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;  

11.11.2. De que até a data do encaminhamento da proposta inexistem fatos impeditivos para a habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

11.11.3. Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 
art. 7º da Constituição Federal;  

11.11.4. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2, de 16 de setembro de 2009, da 
SLTI/MP; e 

11.11.5. No caso de microempresa ou de empresa de pequeno porte, de que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, declarando 
que a Empresa está apta a usufruir o tratamento diferenciado estabelecido nos artigos 42 a 49 
da referida Lei Complementar. 

11.11.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal. 

11.12. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo presidente, na fase de 
habilitação, quando serão impressas e anexadas aos autos do processo, não havendo necessidade de 
envio por meio de fax ou outra forma.  

11.13. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à tipificação no crime de 
falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos 
artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções 
previstas no presente Edital.  

11.14. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

11.15. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

11.16. A proposta deverá abranger todos os encargos para realização da cidade em que se realizará a obra. 

11.17. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus anexos, que 
forem omissas, que não estiverem de acordo com o Acórdão 2622/2013-TCU ou apresentarem 
irregularidades insanáveis. 

12. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A abertura da sessão pública deste RDC, conduzida pelo Presidente da Comissão, ocorrerá na data e na 
hora indicadas neste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  

12.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Presidente e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, via “Chat”, em campo próprio do sistema eletrônico. 

12.3. A Comissão verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, mediante 
justificativa registrada no sistema, com acompanhamento real pelos licitantes.  

12.4. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento, em tempo real, por todos os licitantes. 

12.5. O sistema ordenará as propostas automaticamente, sendo considerada de maior vantajosidade a de maior 
desconto ofertado para a execução do objeto da licitação. 
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12.6. Classificadas as propostas, o Presidente da Comissão dará início à fase competitiva, quando então os 
licitantes poderão encaminhar lances sucessivos e decrescentes, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.  

12.7. O licitante somente poderá oferecer lance/desconto em percentual superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

12.8. Durante o transcurso da sessão, os licitantes terão informações, em tempo real, do valor do maior lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.  

12.9. Os lances de mesmo percentual de desconto serão classificados conforme a ordem de apresentação.  

12.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se o licitante 
desistente às sanções previstas neste Edital.  

12.11. Durante a fase de lances, o Presidente poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível.  

12.12. O desconto proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração da proposta, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

12.13. Os lances ofertados serão sobre o valor global do objeto. 

12.14. Será assegurada a preferência de contratação às microempresas e empresas de pequeno porte nos casos 
de empate ficto, de acordo com o preconizado na seção ”DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”. 

12.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Presidente da Comissão, que informará 
o horário previsto para o início do tempo de iminência. 

12.15.1. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

12.16. Encerrada a fase de lances, o sistema classificará as propostas por ordem decrescente de vantajosidade.  

13. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 

13.1. Caso as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) superiores à proposta detentora do melhor lance de empresa que não se enquadre 
como microempresas ou empresas de pequeno porte, será assegurada a essas últimas à mesma a 
preferência de contratação, respeitando o seguinte:  

13.1.1. Encerrado o tempo randômico, o sistema identificará automaticamente a existência de situação 
de empate ficto das propostas de preços, informando o nome da microempresa ou empresa de 
pequeno porte;  

13.1.2. O sistema de licitações ou o Presidente da COMISSÃO convocará a microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se encontra em situação de empate para apresentar novo lance, inferior ao 
menor lance registrado, no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão;  

13.1.3. Durante o período, apenas a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada poderá 
registrar o novo lance. 

13.1.4. Não havendo manifestação da microempresa ou da empresa de pequeno porte convocada nos 
termos do item precedente, o sistema verificará se há outro licitante em situação de empate, 
realizando a convocação de forma automática; 

13.1.5. Não havendo mais nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte em situação de 
empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao Presidente da COMISSÃO dar encerramento à 
disputa; 

13.1.6. Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, estando essas informações 
disponíveis para os demais participantes da licitação, bem como para toda a sociedade. 

13.2. Considera-se empate aquelas situações em que a proposta apresentada pela microempresa ou empresa 
de pequeno porte seja igual ou até dez por cento superior à proposta mais bem classificada (Art. 38, caput, 
do Decreto nº 7.581/2011).  

13.2.1. O critério de empate deverá ser aferido segundo o desconto obtido antes da negociação prevista 
na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”.  

13.3. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de empate falhar é que 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas as demais 
disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 da LC nº 123/2006).  

13.4. O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/2006). 

14. DA NEGOCIAÇÃO  

14.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Presidente da Comissão poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que 
seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas no edital.  

14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
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14.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo ordem de classificação, quando o primeiro 
colocado, após a negociação, for desclassificado por sua proposta permanecer superior ao orçamento 
estimado.  

15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO 

15.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível empate, a 
Comissão examinará a proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto às suas 
especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação. 

15.1.1. O critério de julgamento será o de MAIOR DESCONTO, conforme dispõe o item 3.7. 

15.2. O licitante que apresentar o maior desconto deverá elaborar a PROPOSTA FINAL DE PERCENTUAL DE 
DESCONTO e apresentar à Comissão, EXCLUSIVAMENTE via sistema Comprasnet em campo próprio para 
envio de anexo, em arquivo único, respeitado o limite do sistema eletrônico de 50MB, no prazo de 01 (um) 
dia útil, contados a partir da solicitação. 

15.2.1. O prazo de que trata o item anterior é improrrogável. 

15.3. Na PROPOSTA FINAL DE PERCENTUAL DE DESCONTO deverá conter: 

15.3.1. Proposta de Percentual de Desconto, observada a negociação, contendo no mínimo as seguintes 
informações: descrição do objeto da licitação, o preço global da proposta, o prazo de validade da 
proposta, a indicação do representante legal da empresa para assinar o Contrato, os dados 
bancários da empresa para efeitos de pagamento, o endereço atualizado para eventuais 
correspondências e demais especificações que se fizerem necessárias; 

15.3.2. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, 
todas as despesas, diretas e indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente 
licitação, considerando a planilha orçamentária anexa ao Edital;  

15.3.2.1. O percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre 
os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento 
convocatório, conforme determinação do § 3º do artigo 19 da Lei nº 12.462/2011. 

15.3.2.2. A planilha Orçamentária Sintética, aplicado o desconto linear apresentado, com as 
correspondentes composições de preços unitários, de todos os itens, obedecida à 
ordem apresentada no Anexo, ajustada(s) ao(s) novo(s) valor(es) unitário e global final 
ofertado(s) na fase de lances, elaborada usando-se duas casas decimais, sendo que o 
resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade deverá ser exata, bem 
como a soma dos itens. 

15.3.3. Composição de preços unitários (detalhada) de todos os itens da planilha, demonstrando 
discriminadamente as parcelas relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços; 

15.3.3.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais 
como despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam 
na contratação do objeto. 

15.3.3.2. Na divergência entre o custo constante da planilha de composição de custos unitários 
e o constante da planilha de orçamento sintético, bem como cálculos errados da 
composição, a proposta será desclassificada, caso seja insanável. 

15.3.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

15.3.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 
expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

15.3.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo anexo ao Edital; 

15.3.4.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma 
de desembolso máximo por período constante do Termo de Referência; 

15.3.4.2. O cronograma físico-financeiro anexo ao Edital deverá ser utilizado como base para 
elaboração do cronograma físico-financeiro a ser apresentado pelo licitante; 

15.3.4.3. O cronograma físico-financeiro deverá, obrigatoriamente, ser compatível com o prazo 
de entrega do projeto proposto pelo licitante e com o orçamento detalhado 
apresentado, tanto no que se refere aos itens quanto aos valores; 

15.3.4.4. Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige fases efetivamente 
concluídas, o licitante deverá preparar seu cronograma físico-financeiro de forma a 
refletir adequadamente o andamento esperado dos serviços; 

15.3.4.5. Não se admitindo parcela na forma de pagamento antecipado, observando-se as 
etapas e prazos de execução. 

15.3.5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 
percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

15.3.5.1. Os custos de administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser 
apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do 
BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 
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15.3.5.2. O valor de BDI constante na planilha de Referência trata-se apenas de uma estimativa 
realizada pela Administração. Cada licitante deverá preencher a sua própria planilha 
de composição analítica do BDI, de acordo com os seus custos próprios, de modo a 
demonstrar analiticamente a composição do BDI utilizado na formação do preço total 
da sua proposta; 

15.3.5.3. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária; 

15.3.5.4. O licitante não poderá incluir em sua composição de BDI custos relativos a Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, 
devendo seguir as diretrizes Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário, bem como 
Decreto nº 7.983/2013. 

15.3.5.5. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, 
de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária 

15.3.5.6. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, 
PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que 
estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 
123/2006. 

15.3.5.7. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de 
materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de 
BDI, compatível com a natureza do objeto, conforme modelo anexo ao Edital. 

15.3.5.8. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local 
relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no 
Projeto Básico e no respectivo cronograma 

15.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame. 

15.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

15.6. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1º do artigo 57 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

15.6.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

15.7. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir 

15.7.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual. 

15.7.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da 
planilha e haverá glosa, quando do pagamento. 

15.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, 
devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

15.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

15.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

15.10.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não 
haja majoração do preço proposto. 

15.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

15.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

15.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário). 

15.13.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
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legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

15.14. Na planilha orçamentária, os algarismos de preços unitários deverão ser arredondados para 02 (duas) 
casas decimais, sendo que aqueles que sejam produto de multiplicação também deverão ser arredondados 
para duas casas, utilizando-se a função “ARRED” Microsoft Excel, ou função similar do programa específico. 

15.15. O Presidente da Comissão solicitará Parecer da Divisão de Obras e Projetos – DIOP/SINFRA ou de técnicos 
pertencentes ao quadro de pessoal da Unifesspa, para orientar sua decisão. 

15.16. A Comissão poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que 
ela seja demonstrada, ou ainda para ajustes que se fizerem necessários de erros sanáveis.  

15.16.1. Consideram-se inexequíveis as propostas com valor global inferiores a 70% (setenta por cento) 
do menor dos seguintes valores:  

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
do orçamento estimado pela administração pública, ou  

b) Valor do orçamento estimado pela Administração Pública.  

15.17. A administração conferirá ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta.   

15.18. Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução 
do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados 
nas composições do valor global.  

15.19. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pelo 
licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia 
esteja expressa na proposta.  

15.20. Na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão ser utilizados custos unitários 
diferentes daqueles obtidos a partir dos sistemas de custos de referência previstos nos §§ 3º e 4º, do art. 
8º, da Lei nº 12.462/2011, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no 
cronograma físico-financeiro do contrato fiquem iguais ou abaixo dos preços de referência, assegurado 
aos órgãos de controle o acesso irrestrito a essas informações, de acordo com o art. 13, I, do Decreto nº 
7.983/2013. 

15.21. Se a proposta não for aceitável, a Comissão examinará a subsequente, e assim prosseguindo até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

15.22. No julgamento das propostas, o Presidente da Comissão, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

15.23. Identificado vício na proposta esta, em qualquer fase da licitação, poderá ser desclassificada enquanto 
não encerrada a licitação, com fundamento no Princípio da Autotutela administrativa. 

15.24. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja 
majoração do preço proposto bem como se identifique como vício sanável. 

15.25. O valor global da proposta não poderá superar o orçamento estimado pela Unifesspa com base nos 
parâmetros previstos nos §§ 3º, 4º ou 6º do art. 8º da Lei nº 12.462/2011. 

15.26. Será declarado vencedor o licitante que apresentar o MAIOR DESCONTO, e cumprir todos os requisitos de 
habilitação. 

15.27. O critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO considerará o menor dispêndio para a administração 
pública, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no instrumento convocatório. 

16. DA HABILITAÇÃO  

16.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante classificado em primeiro 
lugar, de acordo com o disposto no caput do art. 46, do Decreto nº 7.581/2011. 

16.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

16.2.1. SICAF; 

16.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

16.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

16.2.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

16.2.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  
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16.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz ou 
filial (Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

16.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

16.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros;  

16.3.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

16.4. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o presidente da Comissão reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

16.5. Não ocorrendo inabilitação, será consultado o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, 
para os licitantes cadastrados, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

16.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento 
no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;  

16.6. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o 
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

16.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 

16.8. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, nos 
termos da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação 
relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-
Financeira, nas condições descritas adiante  

16.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

16.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

16.9.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

16.9.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

16.9.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

16.9.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 

16.9.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

16.10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

16.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

16.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

16.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

16.10.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

16.10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

16.10.7. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

16.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC 
nº 123/2006), sob pena de inabilitação. 
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a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para tal regularização; 

b) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea “a”, implicará decadência 
do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultado à administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

16.10.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, 
a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015 

16.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

16.11.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 

16.11.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

16.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

16.11.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 
da sociedade; 

16.11.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

16.11.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas; 

𝐋𝐆 =  
𝐀𝐓𝐈𝐕𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄 +  𝐑𝐄𝐀𝐋𝐈𝐙Á𝐕𝐄𝐋 𝐀 𝐋𝐎𝐍𝐆𝐎 𝐏𝐑𝐀𝐙𝐎

𝐏𝐀𝐒𝐒𝐈𝐕𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄 +  𝐏𝐀𝐒𝐒Í𝐕𝐎 𝐍Ã𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄
 

𝐒𝐆 =  
𝐀𝐓𝐈𝐕𝐎 𝐓𝐎𝐓𝐀𝐋

𝐏𝐀𝐒𝐒𝐈𝐕𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄 +  𝐏𝐀𝐒𝐒Í𝐕𝐎 𝐍Ã𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄
 

𝐋𝐂 =  
𝐀𝐓𝐈𝐕𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄

 𝐏𝐀𝐒𝐒𝐈𝐕𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄
 

16.11.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 
(capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado 
da contratação ou do item pertinente; 

16.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

16.12.1. As empresas cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por 
meio de:  

16.12.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 
previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

16.12.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro 
de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas 
de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

16.12.3.1. Para o (Engenheiro Civil, Elétrico, Mecânico...): serviços de: (...) 

16.12.3.2. Para o (Arquiteto e Urbanista...): serviços de (...) 

16.12.3.3. Para o (Geólogo, Geógrafo...): serviços de (...) 

16.12.3.4. etc (...)  

16.12.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 
ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 
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16.12.5. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei nº 8.666, de 1993, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

16.12.6. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões 
de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as 
obras e serviços de engenharia. 

16.12.7. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

16.12.8. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável. 

16.12.8.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 
que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do 
objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não 
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças 
técnicas ou financeiras com a contratante. 

16.12.9. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 
1999. 

16.13. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF, inclusive quando 
houver necessidade do envio de anexos, deverão ser enviados EXCLUSIVAMENTE via sistema Comprasnet 
em campo próprio para envio de anexo, em arquivo único, respeitado o limite do sistema eletrônico de 
50MB, no prazo de até 2 (duas) horas, contados da solicitação do Presidente da Comissão, sob pena de 
inabilitação. 

16.13.1. O prazo de que trata o item anterior é improrrogável. 

16.13.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

16.14. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

16.14.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

16.14.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

16.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital. 

16.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará habilitado para 
a fase de classificação. 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

17.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos de habilitação mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

17.2. Havendo necessidade de comprovação da integridade do documento digital, este deverá ser encaminhado 
em invólucro lacrado à Comissão Permanente de Licitação – CPL/Unifesspa, situada à Folha 31 Quadra 07 
Lote 100, Nova Marabá, CEP 68507-590, Marabá-PA, contendo a identificação da licitação, a Razão Social 
e o nº do CNPJ do licitante. 

17.3. No caso de que trata o item precedente, o documento deverá ser apresentado em original, por qualquer 
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Unifesspa (membro 
da Comissão), desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis a contar da solicitação pelo Presidente da Comissão. 

17.4. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução 
para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 

17.5. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente consularizados. 

18. DA FASE RECURSAL  

18.1. Haverá fase recursal única, após o término da fase de habilitação (declaração do vencedor). 

18.2. O licitante que desejar recorrer em face dos atos do julgamento da proposta ou da habilitação deverá 
manifestar imediatamente, em campo próprio do sistema, após o término de cada sessão, a sua intenção 
de recorrer, sob pena de preclusão. 
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18.3. As razões dos recursos deverão ser apresentadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado a partir da data 
da intimação ou da lavratura da ata, conforme o caso. 

18.4. O prazo para apresentação de contrarrazões será de 5 (cinco) dias úteis e começará imediatamente após 
o encerramento do prazo a que se refere o item anterior. 

18.5. É assegurado aos licitantes obter vista dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-
á o do vencimento.  

18.7. Os prazos previstos neste Edital e seus Anexos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente 
no âmbito da Unifesspa.  

18.8. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da autoridade que praticou o ato recorrido, 
que apreciará sua admissibilidade, cabendo a esta reconsiderar sua decisão no prazo de cinco dias úteis 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão do recurso 
ser proferida dentro do prazo de cinco dias úteis, contado do seu recebimento, sob pena de apuração de 
responsabilidade. 

18.9. Os recursos interpostos via sistema terão efeito suspensivo. 

18.10. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

18.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Unifesspa, Pró-Reitoria de 
Administração e Infraestrutura – PROAD, localizada na Avenida dos Ipês, s/n, Loteamento Cidade Jardim, 
Prédio Administrativo – 2º andar, Marabá-PA, nos dias úteis no horário de 08h00min às 12h00min e de 
14h00min às 18h00min.  

18.12. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
pública, implica decadência desse direito, ficando o Presidente autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
vencedor. 

18.13. Declarado o vencedor, o Presidente abrirá o sistema eletrônico, no prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 

18.14. Serão desconsiderados pelo Presidente da Comissão os recursos interpostos fora do meio eletrônico – 
sistema Comprasnet.  

18.15. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

18.16. Caso não ratifique a decisão do Presidente da Comissão, a Autoridade Competente determinará as medidas 
que julgar cabíveis no caso. 

19. DO ENCERRAMENTO  

19.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, a Unifesspa poderá negociar condições 
mais vantajosas com o primeiro colocado;  

19.2. Exaurida a negociação o procedimento licitatório será encerrado e encaminhado a Autoridade Competente 
que poderá:  

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem supríveis;  

b) Anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável;  

c) Revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou  

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar os autos ao órgão interessado 
para que esse convoque o adjudicatário para assinatura do contrato.  

19.3. É facultado à Unifesspa, quando o licitante adjudicatário não cumprir as condições deste Edital e seus 
Anexos, não apresentar a garantia de execução do Contrato, não assinar o Contrato ou não aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas:  

19.4. Revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas no art. 47 da Lei nº 12.462/2011 
e neste edital;  

19.5. Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do Contrato nas 
mesmas condições ofertadas pelo licitante vencedor;  

19.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Unifesspa 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do Contrato 
nas condições ofertada por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos deste Edital.  

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

20.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Projeto 
Básico.  

21. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

21.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento de contrato, conforme 
Minuta constante do anexo deste Edital, celebrado entre a Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 
– Unifesspa, denominada Contratante, e o licitante vencedor, denominado Contratada, que observará os 
termos da Lei nº 8.666/93, do Edital e demais normas pertinentes. 
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21.2. Adjudicado o objeto e homologada a licitação, a adjudicatária será convocada para, no prazo de 10 (dez) 
dias, contados do recebimento da convocação, celebrar contrato, onde, em caso de recusa injustificada, 
ser-lhe-á aplicada as penalidades previstas em lei. 

21.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela adjudicatária, e desde que ocorra motivo justificado especificado na solicitação e aceito pela 
Autoridade Competente; 

21.4. Se a empresa adjudicatária não assinar o contrato no prazo estabelecido no item anterior, é facultado à 
Comissão convidar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a 
licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções legais; 

21.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou 
inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados. 

21.6. No caso de o licitante apresentar irregularidade no seu cadastramento e habilitação parcial no SICAF, a 
assinatura do Termo de Contrato ficará suspensa até a devida regularização por parte do licitante, 
observando-se o prazo para aplicação das sanções cabíveis. 

21.7. A publicação do contrato, em extrato, no Diário Oficial da União, será providenciada pela Universidade 
Federal do Sul e Sudeste do Pará – Unifesspa até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

21.8. Para a celebração do contrato, o responsável pela sua assinatura deverá comprovar sua condição de 
representante legal do licitante. 

22. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

22.1. O prazo de vigência do contrato é de 15 (quinze) meses consecutivos, contados a partir da assinatura do 
contrato.  

22.2. A eventual prorrogação do prazo de vigência do contrato somente será admitida por necessidade de 
alteração de projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, 
a pedido da administração pública, desde que não decorrentes de erros ou omissões por parte do 
contratado, bem como também será admitida nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93.  

23. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

23.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, anexo a este 
Edital.  

24. DA FISCALIZAÇÃO 

24.1. Os critérios de fiscalização estão previstos no Projeto Básico. 

25. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

25.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Projeto Básico. 

26. DA SUBCONTRATAÇÃO  

26.1. As disposições de subcontratação estão previstas no Projeto Básico.  

27. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

27.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico. 

28. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

28.1. As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Projeto Básico. 

29. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

29.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas previstas 
no instrumento de Contrato Anexo deste edital. 

30. DO PAGAMENTO  

30.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

31. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

31.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, na forma do 
art. 44 da Lei nº 12.462/2011. 
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31.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

32. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando eivado 
de vício insanável.  

32.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

32.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  

32.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado.  

32.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende.  

32.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  

32.6.1. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar a Contratada pelo que 
este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem 
lhe deu causa.  

32.7. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 

33. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

33.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 12.462/2011, o licitante/adjudicatário que; 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, inclusive nas 
hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 da Lei nº 12.462/2011; 

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso; 

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 

e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

33.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

33.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

33.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

33.3.2. Multa moratória de até 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

33.3.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja 
para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 
2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará 
a Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 

33.3.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

33.3.3. Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

33.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
precedente, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

33.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

33.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da 
penalidade de suspensão do subitem anterior; 

33.4. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as 
outras sanções cabíveis. 
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33.5. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às 
penalidades acima estabelecidas. 

33.6. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

33.7. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

33.7.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

33.7.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

33.7.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

33.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
- PAR.  

33.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

33.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

33.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

33.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

33.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

33.14. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

33.14.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

33.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

33.16. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

34.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Presidente da Comissão. 

34.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Presidente da Comissão poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação 

34.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

34.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

34.5. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pelo Presidente da Comissão;  

34.5.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro dos licitantes participantes, das 
propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação, da(s) vencedora(s) e da 
manifestação da intenção de interposição de recurso(s), se for o caso;  

34.5.2. Os demais atos licitatórios serão registrados nos autos do processo da licitação.  

34.6. Os licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da 
contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

34.7. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus Anexos, pois a simples 
apresentação da PROPOSTA DE DESCONTO submete o licitante à aceitação incondicional de seus termos, 
independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo 
aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor.  
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34.8. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do licitante que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das 
demais sanções cabíveis.  

34.9. A Unifesspa reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou anulá-
la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar sine die ou prorrogar o prazo para 
recebimento e/ou abertura da PROPOSTA DE DESCONTO ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
desclassificar qualquer proposta ou desqualificar qualquer licitante, caso tome conhecimento de fato que 
afete a capacidade financeira, técnica ou comercial do licitante, sem que isto gere direito à indenização 
ou ressarcimento de qualquer natureza.  

34.10. É facultado à Comissão, em qualquer fase da licitação, promover as diligências que entender necessárias. 

34.11. É facultado à Comissão, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a substância da 
proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na 
documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo.  

34.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

34.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. 

34.14. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na Unifesspa. 

34.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

34.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida dos Ipês, s/n, Loteamento Cidade Jardim, 
Bloco Central – 4º andar, Marabá-PA, nos dias úteis, no horário das 08:30h às 11:30h e de 14:30h às 
17:30h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados 

34.17. Qualquer esclarecimento e informação a respeito da presente licitação e seus anexos poderão ser obtidas 
pelo telefone (94) 2101-7149 e pelo e-mail licitacao@unifesspa.edu.br, ou prestadas pela Comissão, 
localizada na Avenida dos Ipês, s/n, Loteamento Cidade Jardim, Bloco Central – 4º andar, Marabá-PA, nos 
dias úteis, no horário das 08:30h às 11:30h e de 14:30h às 17:30h, em 5 (cinco) dias úteis anteriores à 
data de abertura do certame. 

35. DO FORO 

35.1. As questões decorrentes do presente Edital, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Federal da 1ª Região, Subseção Judiciária de Marabá, Estado do Pará, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

36. DOS ANEXOS 

36.1. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

36.1.1. Anexo I – Projeto Básico;  

36.1.2. Anexo I-A – Cadernos de Encargos/Memorial Descritivo; 

36.1.3. Anexo I-B – Orçamento; 

36.1.4. Anexo I-C – Encargos sociais 

36.1.5. Anexo I-D – Composição da taxa de BDI serviços; 

36.1.6. Anexo I-E – Composição da taxa de BDI equipamentos; 

36.1.7. Anexo I-F – Composição de custos unitários; 

36.1.8. Anexo I-G – Cronograma Físico-Financeiro 

36.1.9. Anexo I-H – Projetos de Arquitetura e engenharia; 

36.1.10. Anexo II – Modelo de Proposta; 

36.1.11. Anexo III – Modelo de Declaração de Renúncia à Visita Técnica; 

36.1.12. Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Marabá-PA, 02 de março de 2020.  

 

 

 

DIONESIA PEREIRA DA SILVA 
Presidente da Comissão 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

O anexo será disponibilizado através de arquivo compactado conjuntamente com o edital 

 

 

ANEXO I-A – CADERNO DE ENCARGOS/MEMORIAL DESCRITIVO 

O anexo será disponibilizado através de arquivo compactado conjuntamente com o edital  

 

 

ANEXO I-B – ORÇAMENTO  

O anexo será disponibilizado através de arquivo compactado conjuntamente com o edital  

 

 

ANEXO I-C – ENCARGOS SOCIAIS  

O anexo será disponibilizado através de arquivo compactado conjuntamente com o edital 

 

 

ANEXO I-D – COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI SERVIÇOS 

O anexo será disponibilizado através de arquivo compactado conjuntamente com o edital  

 

 

ANEXO I-E – COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI EQUIPAMENTOS 

O anexo será disponibilizado através de arquivo compactado conjuntamente com o edital  

 

 

ANEXO I-F – COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

O anexo será disponibilizado através de arquivo compactado conjuntamente com o edital  

 

 

ANEXO I-G – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O anexo será disponibilizado através de arquivo compactado conjuntamente com o edital 

 

 

ANEXO I-H – PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA 

O anexo será disponibilizado através de arquivo compactado conjuntamente com o edital  
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA  

Papel timbrado da empresa 

(Facultativo) 

 

Referência: RDC ELETRÔNICO Nº 01/2020.  

 

 

À  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ - UNIFESSPA 

 

 

Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços de _______________________________, pelo preço 
global de R$ _________ (_______________________), nos termos e condições previstos no Edital do RDC em referência, 
assumindo inteira responsabilidade por qualquer erro ou omissão que venha a ser verificada na sua preparação. 

O preço global com desconto de ____% (______por cento), é de R$ ______________ (__________), conforme 
Planilha de Preços anexa 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas concernentes à execução da obra 
e/ou serviços projetados e especificados, com o fornecimento dos materiais e mão-de-obra necessários, encargos 
sociais, ferramental, equipamentos, assistência técnica, benefícios e despesas indiretas, licenças inerentes à 
especialidade e tributos e tudo mais necessário à perfeita e cabal execução dos serviços, sem que nos caiba, em 
qualquer caso, direito regressivo em relação a UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ. 

Na execução dos serviços, observaremos, rigorosamente, as especificações das normas técnicas 
brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e 
instruções do Órgão de Fiscalização da Unifesspa, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 
realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações. 

Declaramos ainda, sob as penas da Lei, o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade 
Ambiental exigido para habilitação do presente certame licitatório conforme previsto no artigo 4º e 5º da 
IN/SLTI/MPOG 01/2010, bem como no Decreto Nº 7.746, de 5 de junho de 2012, Resolução nº 307, de 5 de julho 
de 2002, respeitando procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil, disciplinando as ações 
necessárias de forma a minimizar os impactos ambientais 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA é de ___ (_____) dias, a contar da data de 
abertura da licitação (o prazo não poderá ser inferior a 60 dias). 

Foram utilizados em nosso orçamento a Taxa de BDI de serviços...xx,xx%, Taxa de BDI de 
equipamentos...xx,xx%, Encargos Sociais de ...xx,xx%. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. ___________________, Carteira de 
Identidade nº ___________ expedida em __/__/____, Órgão Expedidor ____________, e CPF nº ________, como 
representante desta Empresa. 

Para efeito de pagamento, indicamos o Banco (nome do banco), agência 0000-0, Conta Corrente nº 
00.000-0. 

Para eventuais correspondências, nosso endereço é (endereço completo, juntamente com telefone e 
correio eletrônico). 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 
tela, inclusive quanto à natureza e extensão dos riscos a serem assumidos no Contrato e que tais riscos foram 
levados em consideração na formulação de nossa proposta e registramos nossa plena concordância com as 
condições estabelecidas no Edital da licitação e todos os seus Anexos. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal e carimbo da empresa 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 
 

Referência: RDC ELETRÔNICO Nº 01/2020  

 

A empresa ........................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ................................, 
com sede na ..................................................................., Município de .........................................., no Estado de(o) 
.........................................., por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, o(a) Sr(a). 
.........................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .......................................... e do CPF nº 
.................................., DECLARA que renuncia à Visita Técnica ao local de execução das obras objeto da licitação 
em referência, e o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços, 
bem como coletaram informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta 
comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo 
licitatório, não sendo admitida qualquer alegação posterior que ensejam avenças técnicas ou financeiras, 
isentando a Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, de qualquer reclamação e/ou reivindicação de nossa 
parte.  

 

Local e data.  

 

 

 

Assinatura do representante legal e carimbo da empresa 
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ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

 
CONTRATO Nº XX/20XX 

(Processo Nº 23479.0XXXXX/20XX-XX) 
RDC ELETRÔNICO Nº XX/20XX   

(OBRA/SERVIÇO DE ENGENHARIA) 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/OBRA 
DE ENGENHARIA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O(A) 
......................................................... E A EMPRESA 
......................................................... 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ – Unifesspa, Autarquia Federal de Ensino Superior 
vinculada ao Ministério da Educação e do Desporto, sediada no Campus Universitário, à Folha 31, Quadra 7, Lote 
Especial, s/n, Bairro Nova Marabá, CEP 68501-970, Cidade de Marabá, Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.657.063/0001-80, neste ato representado(a) pelo Magnífico Reitor, Prof. Dr. MAURÍLIO DE ABREU MONTEIRO, 
designado pelo Decreto do Ministério da Educação, de 15 de setembro de 2016, publicado no DOU, na pg. 1, 
Seção nº 2, em 16 de setembro de 2016, portador do CPF nº 185.819.432-68, e CI nº 1523205., doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente 
e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
(Convite/Tomada de Preços/Concorrência/RDC) nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação da (...obra de engenharia ou ...do serviço de 
engenharia), que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos 
técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este 
instrumento contratual. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório (do Convite / da Tomada de Preços / da 
Concorrência / do RDC) e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Instrumento Convocatório, com início na 
data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 

OU 

2.1.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, em razão de o objeto estar contemplado na 
meta XXXX, do Programa XXXXX, do Plano Plurianual YYYY, conforme art. 57, I da Lei de 
Licitações. 

2.2. O prazo de execução do objeto é de ________ (indicar o prazo de execução)  e será iniciada _________________ 
(indicar a data ou evento para o início dos serviços/obra), cujas etapas observarão o cronograma fixado 
no Projeto Básico. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

Nota Explicativa: O prazo de execução não se confunde com o prazo de vigência do contrato. Esse corresponde 
ao prazo previsto para as partes cumprirem as prestações que lhes incumbem, enquanto aquele é o tempo 
determinado para que o contratado execute o seu objeto.  

Deverá haver previsão contratual dos dois prazos: tanto o de vigência quanto o de execução, pois não se admite 
contrato com prazo indeterminado e o interesse público exige que haja previsão de fim tanto para a execução do 
objeto quanto para que a Administração cumpra a sua prestação na avença. 

Diante da proximidade do termo final dos prazos de execução ou de vigência, caso a Administração pretenda 
estendê-los, é necessário formalizar a adequação desses prazos, que, se cabível, deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada, por meio de termo aditivo aprovado pela assessoria jurídica e pela autoridade 
competente para celebrar o contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades decorrentes de eventual atraso 
– Fundamento: Parecer n. 133/2011/DECOR/CGU/AGU. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão 
dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda pelos serviços é 
variável, cabe inserir o subitem 3.3  acima 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  

Fonte:  

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI:  

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Projeto Básico. 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

OU 

6.2. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Projeto 
Básico, anexo do Edital. 

Nota Explicativa: Em regra, a comprovação da prestação da garantia tem sido exigida após a assinatura do 
Termo de Contrato ou como condição para sua assinatura.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Projeto Básico, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do 
Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

OU 

9.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações estabelecidas no 
Projeto Básico e na proposta da contratada. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ALTERAÇÕES 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como 
do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017, no que couber. 

10.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até 
o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

10.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 
limites estabelecidos no subitem anterior. 

10.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

10.2.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço 
desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência 
especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 
percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com 
vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 
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desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal 
e aos arts. 14 e 15 do Decreto n. 7.983/2013. 

Nota Explicativa: Redação decorrente de recomendação do TCU contida no subitem 9.1 do Acórdão 2440/2014-
Plenário. 

 

Nota Explicativa: Em caso de regime de empreitada por preço global, devem ser incluídos os dois subitens abaixo, 
segundo o disposto no art. 13 do Decreto nº 7.983, de 2013. No caso de aditamento, a formação do preço nesse 
instrumento deverá contar com orçamento específico detalhado em planilhas elaboradas pela Contratante, na 
forma prevista no Capítulo II do Decreto nº 7.983, de 2013, observado, ainda, o disposto em seu art. 14, mantidos 
os limites do previsto no § 1º do art. 65 da Lei no 8.666/93. No caso de regime de empreitada por preço global, 
deve-se atentar ao critério de proporcionalidade previsto no art. 17, §1º do Decreto n. 7.983, de 2013. 

10.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

10.4. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os 
projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais 
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais 
e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do 
valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

Nota Explicativa: A redação acima será utilizada no Projeto Básico e no termo de contrato quando adotado o 
regime de empreitada por preço global ou empreitada integral, segundo disposto no art. 13 do Decreto nº 7.983, 
de 2013.  

Orienta o Tribunal de Contas da União que: 

a) as alterações no projeto ou nas especificações do serviço, em razão do que dispõe o art. 65, inciso I, alínea 
“a”, da Lei nº 8.666/1993, como também do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, repercutem na 
necessidade de prolação de termo aditivo;  

b) quando constatados, após a assinatura do contrato, erros ou omissões no orçamento relativos a pequenas 
variações quantitativas nos serviços contratados, em regra, pelo fato de o objeto ter sido contratado por "preço 
certo e total", não se mostra adequada a prolação de termo aditivo, nos termos do ideal estabelecido no art. 6º, 
inciso VIII, alínea "a", da Lei nº 8.666/1993, como ainda na cláusula de expressa concordância do contratado com 
o projeto básico, prevista no art. 13, inciso II, do Decreto nº 7.983/2013;  

c) excepcionalmente, de maneira a evitar o enriquecimento sem causa de qualquer das partes, como também 
para garantia do valor fundamental da melhor proposta e da isonomia, caso, por erro ou omissão no orçamento, 
se encontrarem subestimativas ou superestimativas relevantes nos quantitativos da planilha orçamentária, 
poderão ser ajustados termos aditivos para restabelecer a equação econômico-financeira da avença, situação em 
que se tomarão os seguintes cuidados: 

c.1) observar se a alteração contratual decorrente não supera ao estabelecido no art. 13, inciso II, do Decreto nº 
7.983/2013, cumulativamente com o respeito aos limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, 
estes últimos, relativos a todos acréscimos e supressões contratuais; 

c.2) examinar se a modificação do ajuste não ensejará a ocorrência do "jogo de planilhas", com redução 
injustificada do desconto inicialmente ofertado em relação ao preço base do certame no ato da assinatura do 
contrato, em prol do que estabelece o art. 14 do Decreto nº 7.983/2013, como também do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal;  

c.3) avaliar se a correção de quantitativos, bem como a inclusão de serviço omitido, não está compensada por 
distorções em outros itens contratuais que tornem o valor global da avença compatível com o de mercado;  

c.4) verificar, nas superestimativas relevantes, a redundarem no eventual pagamento do objeto acima do preço 
de mercado e, consequentemente, em um superfaturamento, se houve a retificação do acordo mediante termo 
aditivo, em prol do princípio guardado nos arts. 3º, “caput”, c/c art. 6º, inciso IX, alínea "f", art. 15, § 6º; e art. 43, 
inciso IV, todos da Lei nº 8.666/1993;  

c.5) verificar, nas subestimativas relevantes, em cada caso concreto, a justeza na prolação do termo aditivo 
firmado, considerando a envergadura do erro em relação ao valor global da avença, em comparação do que seria 
exigível incluir como risco/contingência no BDI para o regime de empreitada global, como também da exigibilidade 
de identificação prévia da falha pelas licitantes - atenuada pelo erro cometido pela própria Administração -, à luz, 
ainda, dos princípios da vedação ao enriquecimento sem causa, da isonomia, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do dever de licitar, da autotutela, da proporcionalidade, da economicidade, da moralidade, do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e do interesse público primário; (Acórdão nº 1977/2013 – Plenário) 

OU 

Nota Explicativa: Em caso de regime de empreitada por preço unitário, devem ser incluídos os três subitens 
abaixo. 

10.5. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

10.6. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá ser reduzida 
para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, 
desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de 
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referência utilizado na forma do Decreto n. 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da 
proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

10.7. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar 
preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública divulgado por ocasião da licitação, 
mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção 
prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

Nota Explicativa: Redação decorrente de recomendação do TCU contida no subitem 9.1 do Acórdão 2440/2014-
Plenário 

10.8. Na assinatura do presente Contrato, a Contratada declara sua responsabilidade exclusiva sobre a quitação 
dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

10.9. A Contratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as obrigações 
estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico, anexo do Instrumento 
Convocatório. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1. Nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo 
do Instrumento Convocatório; 

14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 
cronograma físico-financeiro, atualizado; 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizações e multas. 

14.5. No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução 
do contrato será causa de rescisão por ato unilateral e escrito da contratante. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “ A Administração Pública pode 
invocar a Lei 8.078/1990 (CDC),na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas 
prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a 
proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”. (cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 
de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que:  

307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido 
integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da 
Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. 
Isso porque ao definir, em seu art. 2º, “consumidor” como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou 
utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a 
Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda 
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de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e 
Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o Acórdão 
1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira 
Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, 
ambas do Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da 
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Justiça 
Federal da 1ª Região, Subseção Judiciária de Marabá, Estado do Pará, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, que, depois de lido e achado em 
ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
<ASSINATURA VIA CERTIFICADO DIGITAL> 

 
 
 
 
 

 

Prof. Dr. Maurílio de Abreu Monteiro 
Reitor da Unifesspa 
P/ CONTRATANTE 

 P/ CONTRATADA 
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